
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) 
Delegação de Atribuição - lei n011.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC n042/2003 

MUNiCíPIO - BOTUCA TU - SP 

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL W 00001, de 23 de Fevereiro de 2023. 

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar 
de assunto do seu interesse. 

o Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do 
artigo 23, § F, inciso 11 , do Decreto nO 70.235/72, com redação dada pelas Leis nO 11.941/2009 e nO 11.196 
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nO 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo re lacionado 
[s] , a comparecer[em], em dia útil , no horário Ilormal de atendimento, à sede da administração tributária deste 
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a segu ir identifi cado [s]. 

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á 
feita a intimação no 15° [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital. 

--
Sujeitó(s) P'assivo(s) 

-
Nome Completo 1 Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal (ITR) 

CAMPANHIA CAFEEIRA DE SAO PAULO 61.···.···10001-20 6249/00016/2023 

ANGELO CALVI 038······-68 6249/00018/2023 

JOSE BARBOSA JUNIOR 193,*",*"-53 6249/00020/2023 

JOAO MANUEL MAGRO 593,*",*" -53 6249/00030/2023 
-

MORRO VERMELHO AGRO PECUARIA L TOA EPP 62.*" "'/0002-01 6249/00039/2023 

MARCOS APARECIDO FEL TRIN 076'" "'-16 6249/00041/2023 

NASSAR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 
01,*",*"/0001 -99 6249/00054/2023 IMOBILlAR IOS L TOA 

JOAQUIM DE SOUZA NETO 490. *** ,***-91 6249/00071/2023 

URAPA PECUARIA E AGRICOLA L TOA 50,*",*"/0001 -09 6249/00072/2023 
. 

JOSE CARLOS MISSACI 334.*** ,***-72 6249/00076/2023 

MANUEL JOAQUI M ANDRADE 000 ,*",*"-02 6249/00078/2023 

SYLVIO HOMERO RODRIGUES DE BARROS (ESPÓLIO DE 062 ,*" ,*" -87 6249/00080/2023 

titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsãvel pelo ITR 

Nome: Fabio Vieira de Souza Leite Matrícu la: 00119075 

Cargo: Secretário Municipal de Governo /420302021 Ass inatura: 

Data de afixação: 23/02/2023 

Data de desafixação: 10/03/2023 

..... 
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EDUCAÇÃO

EDITAL N.º 03/2023

 

 Ementa: Estabelece critérios e procedimentos para o Processo de Remoção dos Gestores (Coordenador Pedagógico) da Rede Municipal de Botucatu.
 
            A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 8.112 de 1990 e pelo Estatuto Estadual nº 10.261 de 28
de outubro de 1962;

RESOLVE tornar público o presente Edital, que estabelece critérios e procedimentos para o Processo de Remoção dos Gestores Escolares (Coordenador
Pedagógico), da Rede Municipal de Educação de Botucatu.

1. O referido processo contemplará a remoção, devendo participar o Gestor Escolar (Coordenador Pedagógico) que pleiteia alterar a unidade escolar na qual
exerce Função em Comissão.

 2. Esse Processo compreenderá a remoção para unidades escolares as quais existam vagas.

3. O processo seguirá o seguinte cronograma:
I - Data da realização do Processo de Remoção: dia 27/02/2023 às 08h – Secretaria Municipal da Educação;

4. Poderão participar do Processo de Remoção, exclusivamente, os Gestores Escolares (Coordenador Pedagógico) que estiverem em efetivo exercício.

5. Caberá a Secretaria Municipal da Educação divulgar  a unidade escolar que tem vaga para que cada Gestor (Coordenador Pedagógico) possa fazer sua
opção.
5.1 As vagas estarão discriminadas por unidade escolar, na Secretaria Municipal da Educação no dia da remoção;
5.2 As vagas serão levantadas de acordo com a demanda vigente nas instituições de ensino;

6. A classificação dos interessados dar-se-á através do tempo de serviço na função (Coordenador Pedagógico).

7. Observadas as prioridades estabelecidas neste Edital, serão considerados como critérios para desempate, na seguinte ordem:
a) a maior idade do candidato, de acordo com o parágrafo único, do art. 27, da Lei n. 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);
b) aquele que tiver filho incapaz, em qualquer idade;
c) aquele que tiver maior número de dependente com idade igual ou inferior a 18 anos.

 8. Plano de trabalho

Após efetivada a remoção, o Gestor (Coordenador Pedagógico) terá o prazo máximo de 30 dias para apresentar à Coordenação de área/Supervisão oA.
Plano de Trabalho para a função, atendendo as características da unidade escolar.

 8.1 A não comprovação da entrega do plano de trabalho nas condições e prazo estabelecidos neste Edital implicará na desclassificação do interessado.

9. As remoções decorrentes deste Processo têm caráter irrevogável e serão efetivadas por meio da publicação dos respectivos Atos, prevalecendo os seus
efeitos funcionais a partir da data de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Botucatu.

10. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

 Cláudia Maria Gabriel
Secretária Municipal de Educação

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA
 
DIA:

23/2/2023
HORÁRIO: DAS 19h00 às 21h52
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PRESIDÊNCIA
Vereador Cula
Vereador Pedroso

SECRETARIA
Vereador Lelo Pagani

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA
 

1. PROJETO DE LEI N° 08/2023, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre doação de terrenos no Distrito Industrial IV de Botucatu á Serrana1.
Distribuidora de Alimentos EIRELI.

 

2. PROJETO DE LEI Nº 09/2023, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre doação de terreno no Distrito Industrial IV de Botucatu á Empório da Tilápia2.
Ltda.

 
REQUERIMENTO DE PESAR DEFERIDO PELA PRESIDÊNCIA:

Autoria: ABELARDO, CULA, MARCELO SLEIMAN, ERIKA DA LIGA DO BEM, PEDROSO, SARGENTO LAUDO, LELO PAGANI, PALHINHA, ROSE IELO e
SILVIO
 
N°. 9/2023

Voto de pesar pelo falecimento do Senhor Renato Elias Biral, ocorrido em 20 de fevereiro de 2023, aos 31 anos de idade.

REQUERIMENTOS APROVADOS:
 
N°. 26- Autoria: SILVIO, ERIKA DA LIGA DO BEM, MARCELO SLEIMAN e PALHINHA

Secretária de Assistência Social - solicita-se disponibilizar assistência judiciária nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), atuando de maneira
independente ou através de parceria com entidades jurídicas competentes, como a Ordem dos Advogados de Botucatu.

N°. 38- Autoria: CULA
Secretário de Infraestrutura e Secretário Adjunto para Assuntos do Transporte Coletivo - solicita-se implantar cobertura dotada de assentos, no ponto de ônibus
existente na Rua Nicola Zaponi, nas proximidades do número 1386, esquina com a Avenida Dom Pedro I, no Parque Imperial.

N°. 40- Autoria: ABELARDO
Secretário de Governo - solicita-se atualizar o piso salarial dos profissionais da enfermagem que atuam no serviço público municipal, incluindo os que prestam
serviços através da Organização Social em Saúde Pirangi.

N°. 41- Autoria: LELO PAGANI e CULA
Secretário de Infraestrutura - solicita-se realizar, urgentemente, manutenção na Rua Maria Augusta Garcia, no Residencial Califórnia I, que apresenta inúmeras
erosões devido às chuvas.

N°. 42- Autoria: LELO PAGANI e CULA
Secretário de Infraestrutura e Secretário Adjunto para Assuntos do Transporte Coletivo - solicita-se construir uma rotatória no cruzamento da Avenida Dr. Jaime
de Almeida Pinto com a Avenida Mário Barberis, no Conjunto Habitacional “Humberto Popolo” (Cohab I), para disciplinar o trânsito e garantir a segurança da
população.
 
N°. 43- Autoria: ABELARDO
Secretário de Infraestrutura e Responsável do Centro Saúde Escola (Unidade Vila Ferroviária) - solicita-se instalar bancos na área coberta do Centro de Saúde
Escola, localizado na Vila Ferroviária, visto que muitos usuários chegam antes da consulta para pegar as senhas e aguardam o atendimento em pé.

N°. 44- Autoria: LELO PAGANI
Presidente da Concessionária Rodovias do Tietê - solicita-se implantar iluminação pública nas partes superior e inferior do viaduto existente nas proximidades da
saída 258, na Rodovia Marechal Rondon (SP-300), proporcionando maior segurança aos munícipes, trabalhadores, e moradores, que diariamente circulam pela
região.

N°. 45- Autoria: LELO PAGANI
Presidente do Grupo Administrativo do Campus da Unesp de Botucatu - solicita-se realizar parceria com o Poder Executivo para que o campo de futebol do
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Campus da Unesp de Rubião Júnior possa ser usado pela Secretaria Municipal de Esportes para jogos do campeonato amador de futebol de nossa cidade.

N°. 46- Autoria: CULA
Superintendente do Hospital das Clínicas - solicita-se realizar mutirão para agilizar procedimentos cirúrgicos de vesícula, catarata, retirada de lesões e tumores
de pele.

N°. 47- Autoria: ABELARDO
Prefeito- solicita-se implantar o projeto “Praça Digital” na Praça em frente à Igreja Nossa Senhora Menina, na Vila Maria, contemplando todos os que por ali
circulam com conexão de internet (wi-fi) gratuita.

N°. 49- Autoria: SILVIO
Prefeito e Secretária de Educação - solicita-se realizar estudos e análises de viabilidade da adesão do nosso município à Política Nacional de Educação Digital
(PNED), instituída pela Lei Federal n. 14.533, de 11 de janeiro de 2023.

N°. 50- Autoria: SILVIO
Prefeito, Secretário de Infraestrutura e Secretário de Participação Popular e Comunicação - solicita-se considerar estudos conjuntos entre as áreas responsáveis
sobre a possibilidade de mudar o local da feira livre do bairro, deslocando-a cerca de 50 metros à frente.

N°. 51- Autoria: SARGENTO LAUDO
Deputada Federal Carla Zambelli - solicita-se envidar esforços, em sua esfera de competência, para destinar ao município de Botucatu emenda parlamentar no
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a implantação do Hospital Municipal de Botucatu.

N°. 52- Autoria: SARGENTO LAUDO
Deputado Federal Eduardo Bolsonaro - solicita-se envidar esforços, em sua esfera de competência, para destinar ao município de Botucatu emenda parlamentar
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a implantação do Hospital Municipal de Botucatu.
 
N°. 53- Autoria: SARGENTO LAUDO
Deputado Federal Ricardo Salles - solicita-se envidar esforços, em sua esfera de competência, para destinar ao município de Botucatu emenda parlamentar no
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a implantação do Hospital Municipal de Botucatu.

N°. 54- Autoria: SARGENTO LAUDO
Deputado Estadual Delegado Bruno Lima - solicita-se envidar esforços, em sua esfera de competência, para destinar ao município de Botucatu emenda
parlamentar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a implantação do Hospital Municipal de Botucatu.

N°. 55- Autoria: SARGENTO LAUDO
Deputado Federal Luiz Carlos Motta - solicita-se envidar esforços, em sua esfera de competência, para destinar ao município de Botucatu emenda parlamentar
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a implantação do Hospital Municipal de Botucatu.

N°. 56- Autoria: CULA
Secretário de Infraestrutura - solicita-se realizar o recapeamento asfáltico da Rua Miguel Basseto, na Vila Antártica, visto que a situação tem causado grandes
prejuízos aos motoristas e ocasionado acidentes aos pedestres que circulam pelo local.

MOÇÕES APROVADAS:
 
N°. 10- Autoria: SILVIO
Moção de Aplausos para os empresários e proprietários da empresa Empório Serrana, pela recente inauguração em nossa cidade e também por todas as
demais empresas que administram, agradecendo-os pelos empregos que geram, pelas ações sociais realizadas e por toda contribuição econômica e social para
a nossa cidade e para a nossa gente.

N°. 12- Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Moção de Aplausos para a Enfermeira Luciana Silva Tassini, por sua excelente trajetória profissional e pela imensurável dedicação e amor ao próximo.
 
INDICAÇÕES DEFERIDAS PELA PRESIDÊNCIA:
 
N°. 8- Autoria: SILVIO
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de realizar o recapeamento da Rua Manoel Sobrinho, no Jardim Continental

N°. 10- Autoria: ROSE IELO
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de notificar o proprietário do terreno, lote 426, localizado na Avenida Carlos Ferreira, no Jardim Cambuí,
para que seja efetuada a limpeza e capinação do terreno.

GRANDE EXPEDIENTE



Ano XXX    |   Edição 2074   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Sábado, 25 de Fevereiro de 2023                                                        5

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

Fizeram o uso da palavra os vereadores Palhinha, Lelo Pagani, Sargento Laudo, Pedroso, Erika da Liga do Bem, Marcelo Sleiman, Cula, Abelardo e Silvio.

ORDEM DO DIA

1) Projeto de Lei nº 1/2023, de iniciativa dos vereadores Silvio e Palhinha, que denomina de "Luiz Antônio Vigliazzi" a "Rua F" do Distrito Industrial IV – Dr. Jairo
Jorge Gabriel.

discussão e votação únicas
quórum: 2/3
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores presentes.
 
2) Projeto de Lei nº 4/2023, de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre permuta de imóvel do município com imóvel de titularidade da entidade Ação da
Cidadania de Botucatu.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples

APROVADO pela unanimidade dos vereadores presentes.
  
 
Alexandre Domingues Pereira de Souza
Chefe de Divisão Legislativa

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa
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